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Proposição Eletrônica nº 2872

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO
PASTOR OSVALDO ROSA DA SILVA JUNIOR, PELO UNGIDO
E ABENÇOADO TRABALHO QUE VEM DESENVOLVENDO NA
IGREJA EVANGÉLICA HEBROM

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e aplausos ao
Pastor Osvaldo Rosa da Silva Junior, pelo ungido e abençoado trabalho que vem desenvolvendo
na Igreja Evangélica Hebrom.

"E quando este foi retirado, levantou-lhes como rei a Davi, ao qual
também deu  testemunho,  e  disse:  Achei  a  Davi,  filho  de Jessé,  homem conforme o  meu
coração, que executará toda a minha vontade..." (Referência: Atos 13.20-23).

Sem dúvida, em seu ministério pastoral,  o Pastor Osvaldo Rosa
Silva Junior vem provando ser um homem preparado por Deus.

Destacamos seu caráter,  coragem em enfrentar os problemas e
sua dedicação e afinco ao Serviço de Evangelização e na valorização da comunhão com nosso
Senhor Jesus Cristo.

É  grande  a  importância  de  seu  trabalho  à  frente  da  Igreja
Evangélica  Hebrom,  que no mês de maio  está  completando  16 anos de fundação,  dando
exemplo  de  amor,  humildade  e  solidariedade,  contribuindo  para  a  consolidação  de  uma
sociedade conhecedora da boa e verdadeira vontade de Deus.

Por todas as razões aqui expostas, a cidade de Assis, através dos
legítimos representantes da comunidade,  congratula-se com o  Pastor  Osvaldo  Rosa da Silva
Junior e o aplaude efusivamente pelo ungido e abençoado trabalho que vem desenvolvendo na Igreja
Evangélica Hebrom.

Que do deliberado seja dado ciência ao homenageado, dando-lhe
ciência do reconhecimento do Legislativo Municipal assisense, em especial deste Vereador.

SALA DAS SESSÕES, em 21 de maio de 2018.
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REINALDO ANACLETO
Vereador - PDT 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 2872.

M
O

Ç
ÃO

 N
º 2

60
/2

01
8 

- E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

EI
N

AL
D

O
 A

N
AC

LE
TO

.
Pa

ra
 c

on
fe

rir
 o

 o
rig

in
al

, u
til

iz
e 

um
 le

ito
r Q

R
 C

od
e 

ou
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

su
lta

s/
pr

op
os

ic
ao

 e
 in

fo
rm

e 
o 

nú
m

er
o 

28
72

.



M
O

Ç
ÃO

 N
º 2

60
/2

01
8 

- E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

EI
N

AL
D

O
 A

N
AC

LE
TO

.
Pa

ra
 c

on
fe

rir
 o

 o
rig

in
al

, u
til

iz
e 

um
 le

ito
r Q

R
 C

od
e 

ou
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

su
lta

s/
pr

op
os

ic
ao

 e
 in

fo
rm

e 
o 

nú
m

er
o 

28
72

.


		2018-05-16T20:23:25+0000




